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       Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2025. 

 

COMUNICAÇÃO Nº345/2025 – TJD/RJ  

 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Dr. Sergio Luiz de Queiroz Duarte, presente os auditores 

Dr. Antônio Ricardo C. da Silva, Dr. Mario Caliano de Alencar, Dr. Tiago 

Santos Silva e Dr. João Moraes Neto, representante da Procuradoria Dr. 

Wagner Rebello, ausência do D. Adriano Moura da Fonseca Pinto, reuniu-se 

às 14:10min do dia 17 de setembro de 2025, no Auditório do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das 

Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 

6ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações. 

 

01) Aprovada a ata da sessão anterior: 

 

02) Processo: nº  432/2025 

Denunciado: Yure da Silva Caldas (atleta do AD Cabofriense) 

Tipificação: Art. 254-A §  1º inciso I do CBJD 

Jogo: América FC x AD Cabofriense 

Categoria: Copa Rio - profissional 

Data jogo: 27/08/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Jucá 

Auditor relator: Dr. Antônio Ricardo C. da Silva 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 4 

(quatro)partidas, quanto a imputação do art. 254-A § 1º inciso I do CBJD. 

 

 

 

03) Processo: nº  433/2025 

Denunciado: Ana Paula Siqueira (preparadora física do Friburguense FC) 

Tipificação: Art. 258, inciso II do CBJD 

Jogo: Friburguense FC x SAF Botafogo 

Categoria: Copa Rio  – sub 15 

Data jogo: 267/08/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique 

Auditor relator: Dr. Tiago Santos Silva 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 258, INCISO II do CBJD. 

 

 

 

04) Processo: nº  434/2025 

1º)Denunciado: Sergio Anglada da Costa Rocha (treinador do Nova Iguaçu 

FC) 

Tipificação: Art. 243-F do CBJD 

2º)Denunciado: Kawan dos Santos Costa (atleta do Nova Iguaçu FC) 

Tipificação: Arr. 254 inciso I do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC x Madureira EC 

Categoria: Campeonato Estadual – série A – sub 20 
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Data jogo: 01/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Luiza  

Auditor relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1 (uma) 

partida, quanto à desclassificação do art. 243-F, para o art. 258, INCISO II do 

CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1 (uma) partida, 

quanto a imputação do art. 254, INCISO I do CBJD. 

 

 

 

05) Processo: nº  435/2025 

Denunciado: Anderson Rodrigues da Silva Junior (atleta do Madureira EC) 

Tipificação: Art. 250 e art. 254-A do CBJD 

Jogo: Madureira EC x Bangu AC 

Categoria: Campeonato estadual – série A – sub 20 

Data jogo: 23/08/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique 

Auditor relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 

Testemunha da Procuradoria: Thiago Gomes da Silva (árbitro) 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 

desclassificação do art. 254-A, para o art. 250 do CBJD. Votos divergentes do 

auditor  Dr. Antônio da Silva e do Presidente Dr. Sergio Duarte que aplicavam 

4 (quatro) partidas, aplicando o art. 182 do CBJD. 
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06) Processo: nº  436/2025 

Denunciado: Rafael Perez Bezerra Lima (atleta do Madureira EC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Madureira EC x CR Flamengo 

Categoria: Copa Rio – sub 17 

Data jogo: 29/08/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique 

Auditor relator: Dr. João Moraes Neto 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 

(uma)partida, convertida em advertência, quanto à imputação do art. 254 

do CBJD. 

 

 

 

07) Processo: nº  437/2025 

1º)Denunciado: Matheus da Silva Maia Monteiro (atleta do GPA Audax Rio 

EC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: Mayan Figueiredo Torres (atleta do Boavista SC SAF) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

3º)Denunciado: Pablo Henrique Espindola dos Santos Esperança (atleta do 

GPA Audax Rio EC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

4º)Denunciado: Arthur Souza Felippe da Silva (atleta do Boavista SC SAF) 
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Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Boavista SC SAF x GPA Audax Rio EC 

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – sub 16 

Data jogo: 30/08/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (GPA Audax), Marcelo 

Jucá (Boavista) 

Auditor relator: Dr. Tiago Santos Silva 

 

Depoimento pessoal do Pablo Henrique Espindola dos Santos Esperança 

(atleta do GPA Audax Rio EC), CPF: 162.036.767-05 

 

“Perguntado ao atleta que após o gol de empate do Boavista os jogadores 

do Boavista tentaram pegar a bola para acelerar o reinicio da partida, 

porem o atleta do GPA Audax Matheus segurou a bola tentando retardar o 

reinicio, o que gerou o inicio da confusão. Que não houve troca de socos ou 

agressões apenas empurra-empurra. 

 

 

Depoimento pessoal do Matheus da Silva Maia Monteiro (atleta do GPA 

Audax Rio EC), CPF: 27.763.806-0 

 

Que após o gol de empate do Boavista o depoente deteu a bola a fim de 

atrasar o reinicio da partida. Isso gerou o inicio da confusão. Declara ainda 

que não houve agressões físicas mutuas somente empurrões.  

Perguntado pelo procurador se conhece o Atletas Mayann da equipe do 

Boavista respondeu que não, mas que conhece o atleta Pablo que é da sua 

equipe. Não viu nenhuma agressão entre os demais denunciados.   
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Indagado pela defesa corrigiu o depoimento dizendo que não houve 

agressões na partida.  

 

 

Depoimento pessoal do Gabriel da Silva Fragoso Machado (Testemunha do 

GPA Audax EC), CPF: 085.443.327-90 

 

“Perguntado pelo Presidente da sessão disse que não é advogado do GPA 

Audax e que estava no jogo porque o filho do (dele) depoente joga pelo 

GPA Audax. Que após o gol de empate do Boavista o atleta do GPA Audax 

segurou a bola a fim de retardar o reinicio da partida, enquanto que os 

atletas do Boavista queriam acelerar o seu inicio, o que gerou o inicio de 

confusão com participação inclusive dos atletas do banco de reserva de 

ambas as equipes. Afirma também que não houve agressões mútuas ou 

troca de socos, ficando apenas nos empurrões. 

Pela procuradoria foi perguntado: e respondido que na opinião do 

depoente foram expulsos o s atletas Matheus que reteve a bola e o atleta 

Arthur que tentou tomar a bola para o reinicio da partida, pois foi essa ação 

que gerou o inicio da confusão, e que ainda na opinião do depoente o 

árbitro escolheu aleatoriamente um atleta de cada banco para expulsar e 

reprimir a ação de invasão. 

A procuradoria ofereceu contradita da testemunha, por entender haver 

interesse por ser pai de um atleta do clube GPA Audax. 

Pelo Relator foi indeferido a contradita acolhendo a tese da defesa de 

percussão.  

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto a imputação do art. 254-A  do CBJD.  aplicando o 

art. 182 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto a imputação do art. 254-A  do CBJD.  aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto a imputação do art. 254-A  do CBJD.  aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto a imputação do art. 254-A  do CBJD aplicando o 

art. 182 do CBJD. 

Requerido pela Defesa do GPA Audax a lavratura de acórdão. 

 

 

 

08) Processo: nº  438/2025 

Denunciado: Kayla Raquel Paixão Sousa (atleta do Americano FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º inciso II  do CBJD 

Jogo: Fluminense FC x Americano FC 

Categoria: Campeonato feminino – sub 20 

Data jogo: 24/08/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 

Auditor relator: Dr. João Moraes Neto 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 

partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º, INCISO II do CBJD. 
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09) Processo: nº 439/2025 

Denunciado: Maricá FC (associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 

Jogo: AE Araruama x Marica FC 

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – sub 16 

Data jogo: 30/08/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Alexandre Varela 

Auditor relator: Dr. Antônio Ricardo C da Silva 

 

Resultado: Por maioria de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 203 do CBJD. Voto divergente do Dr. Mario Alencar que 

aplicava mullta de R$ 100,00 (cem reais). 

Requerido pela Procuradoria a lavratura de acórdão. 

 

 

 

10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do CBJD, 

gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das obrigações. Deverá 

ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

12) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 
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13) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS EM 

ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE 

RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À 

SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS 

MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

14) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 

 

15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

16) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16h05min. 

 

 

               Sergio Luiz de Queiroz Duarte 

                    Presidente da 6ª. Comissão/TJDRJ 

                        

            Michele Bernardo 

             Sec. Adjunta TJDRJ 

 

 

 


